
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.427-A, DE 2021 
(Do Sr. Christino Aureo) 

 
Altera e acrescenta dispositivo à Lei 6.456, de 26 de outubro de 1977, que 
dispõe sobre a "Transferência do Museu do Açúcar do Instituto do Açúcar 
e do Álcool para o Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais, e dá 
outras providências"; tendo parecer da Comissão de Cultura, pela rejeição 
(relator: DEP. MERSINHO LUCENA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº   DE 2021
(Do Sr. Christino Áureo)

Altera  e  acrescenta  dispositivo  à  Lei
6.456,  de  26  de  outubro  de  1977,  que
dispõe sobre a “Transferência do Museu do
Açúcar  do Instituto  do Açúcar  e  do Álcool
para  o  Instituto  Joaquim  Nabuco  de
Pesquisas  Sociais,  e  dá  outras
providências”.

  O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Dê-se ao art. 1º da Lei nº 8.977, de 26 de outubro

de 1977, a seguinte redação:

“Art. 1º Fica transferido para o Instituto Joaquim Nabuco

de  Pesquisas  Sociais,  autarquia  vinculada  ao  Ministério  da  Educação  e

Cultura, o patrimônio do Museu do Açúcar, integrante do Instituto do Açúcar e

do  Álcool,  autarquia  do  Ministério  da  Indústria  e  do  Comércio,  todo  o  seu

patrimônio, inclusive o imóvel em que está localizado”. 

Art.  2º  Inclui-se  ao  art.  1º  da  Lei  nº  8.977,  de  26  de

outubro de 1977, os seguintes dispositivos:

“§ 1º - Ficam custodiados no Instituto Joaquim Nabuco de

Pesquisas Sociais, os acervos do Museu do Açúcar, podendo os mesmos ser

transferidos  aos  seus  locais  de  origem  quando  solicitados  por  órgão

competente que se responsabilize sobre sua guarda”. 

“§ 2º - Caberá ao solicitante comprovar as condições do

recebimento  e  guarda  do  acervo,  bem como sua  justificativa,  devendo  ser *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214654701000
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transferido, a expensas do solicitante, imediatamente”. 

“§ 2º - Em caso de transferência do acervo, a instituição

recebedora deverá se responsabilizar pela guarda, manutenção e condições

de  acessibilidade  do  acervo,  enviando  relatórios  periódicos  ao  órgão  de

origem”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposta  legislativa  tem  o  objetivo  de

aperfeiçoar a Lei 8.977, de 26 de outubro de 1977, que trata da transferência

para o Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais, autarquia vinculada ao

Ministério da Educação e Cultura, o patrimônio do Museu do Açúcar, integrante

do Instituto do Açúcar e do Álcool. Especificamente, o projeto altera artigo e

acrescenta dispositivos para tornar possível que municípios e instituições, que

comprovem ter relações diretas com a origem dos itens constantes dos acervos

em questão, requeiram sua guarda e manutenção.  

Elementos  materiais  e  imateriais  que  falem  sobre  a

história  de  uma  região  geográfica,  que  englobam  várias  cidades  hoje

constituídas, como é o caso do acervo do Museu do Açúcar em específico,

devem cumprir seu papel primeiro: dar identidade a um povo ou sociedade.

Dadas às condições de acessibilidade ampla, de manutenção e guarda segura,

esses elementos cumprem efetivamente seu papel, produzindo sentimento de

pertencimento, educação histórica e patrimonial, que determinam as relações

sociais contemporâneas, já que materialismos históricos vão sendo construídos

no decorrer do tempo e refletem ainda hoje. 

Especificamente, o acervo do Museu do Açúcar contém

muitos desses elementos formadores de identidade, como a Pedra Mó, um dos

objetos herdados pelo Instituto Joaquim Nabuco, através da Lei n° 6.546, de 26

de outubro de 1977, que agora alteramos. Esse elemento material pertenceu

ao Engenho Vila  da  Rainha,  fundado por  Pero  de Góis  em 1545,  território

pertencente hoje aos municípios de Campos dos Goytacazes e São João da

Barra, no estado do Rio de Janeiro. A pedra Mó foi doada por José Alvarenga

em 1958 e é composta de arenito e conchífero, pesa mais de 700 quilos.

No esforço de criarmos as condições de acessibilidade à *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214654701000
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população dos elementos criadores de sociedades que estão hoje inseridos,

adaptamos e modernizamos os dispositivos legais para atingir os objetivos aqui

dispostos.  Assim  como  a  sociedade,  que  passa  constantemente  por

transformações, a lei, igualmente, deve ser mutável e adaptável, desde que se

percorra todos os caminhos democráticos e estrito interesse público. 

 Pelo  exposto,  roga-se o  apoio  dos nobres Pares

para a aprovação da presente proposta de reforma legislativa.

Sala das Comissões, em 15 de abril de 2021.

DEPUTADO CHRISTINO AUREO

PP-RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214654701000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.456, DE 26 DE OUTUBRO DE 1977 
Transfere o Museu do Acúcar do Instituto do 

Açúcar e do Álcool para o Instituto Joaquim 

Nabuco de Pesquisas Sociais, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º  Fica transferido para o Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais, 

autarquia vinculada ao Ministério da Educação e Cultura, o Museu do Açúcar, integrante do 

Instituto do Açúcar e do Álcool, autarquia do Ministério da Indústria e do Comércio, com todo 

o seu acervo e patrimônio, inclusive o imóvel em que está localizado.  

 Art. 2º  A presente Lei é título para que se opere, à margem da transcrição, a 

averbação da transferência do imóvel a que se refere o artigo anterior.  

 Art. 3º  A partir da data da vigência desta Lei, todos os encargos financeiros do 

Museu do Açúcar passarão a ser da responsabilidade do Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas 

Sociais.  

 Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 26 de outubro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Ney Braga  

Lycio de Faria  

 

LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995 
Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES 

 

Arts. 1º a 5º (Revogados pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Arts. 6º a 10. (Revogados pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
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DA OUTORGA 

 

Arts. 11 a 15. (Revogados pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DA INSTALAÇÃO DO SERVIÇO 

 

Arts. 16 a 22. (Revogados pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

 

CAPÍTULO V 

DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO 

 

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, deverá 

tornar disponíveis canais para as seguintes destinações: 

I - Canais Básicos de Utilização Gratuita: 

a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e simultânea, sem inserção 

de qualquer informação, da programação das emissoras geradoras locais de radiodifusão de 

sons e imagens, em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a área do serviço 

de TV a Cabo e apresente nível técnico adequado, conforme padrões estabelecidos pelo Poder 

Executivo; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1427-A/2021 

CD245439827700 

PRL 2 CCULT => PL 1427/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

  

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 1.427, DE 2021

Altera  e  acrescenta  dispositivo  à  Lei
6.456, de 26 de outubro de 1977, que dispõe
sobre a "Transferência do Museu do Açúcar
do  Instituto  do  Açúcar  e  do  Álcool  para  o
Instituto  Joaquim  Nabuco  de  Pesquisas
Sociais, e dá outras providências".

Autor: Deputado CHRISTINO AUREO

Relator: Deputado MERSINHO LUCENA

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  1.427,  de  2021,  do  Senhor  Deputado

Deputado Christino Aureo, propõe alterar a Lei nº 6.456, de 26 de outubro de

1977, que “Transfere o Museu do Açúcar do Instituto do Açúcar e do Álcool

para  o  Instituto  Joaquim  Nabuco  de  Pesquisas  Sociais,  e  dá  outras

providências”. 

Pela  proposição,  fica  permitida  a  transferência  dos  bens

museológicos  pertencentes  ao  acervo  do  Museu  do  Açúcar  para  outra

instituição, desde que a mesma comprove possuir as condições necessárias de

recebimento, guarda, manutenção e acessibilidade do acervo, devendo essa

transferência ocorrer às expensas da instituição solicitante.

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões, em regime de tramitação ordinária, e foi distribuída à Comissão de

Cultura para análise do mérito e à Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania, para exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o Relatório.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mersinho Lucena
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245439827700
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II - VOTO DO RELATOR

A proposição legislativa em análise tem como escopo alterar a

Lei nº 6.456, de 26 de outubro de 1977, que transferiu o Museu do Açúcar,

anteriormente pertencente ao Instituto do Açúcar e do Álcool, para o Instituto

Joaquim  Nabuco  de  Pesquisas  Sociais  (hoje,  Fundação  Joaquim  Nabuco,

vinculada  ao  Ministério  da  Educação).  Portanto,  deve-se  esclarecer  que,

embora o projeto de lei afirme desejar alterar a “Lei nº 8.977, de 26 de outubro

de 1977”, esta simplesmente não existe, sendo a correta norma a ser analisada

a mencionada Lei nº 6.456/1977.

Sob o ponto de vista do Direito Administrativo, que incide direta

e gravemente no mérito cultural da proposição em análise, detalhamos adiante

os óbices de natureza constitucional (vício de iniciativa) no Projeto de Lei nº

1.427/2021. Uma leitura do art. 1º da minuta nos leva àquela conclusão:

Art. 1º Fica transferido para o Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas

Sociais, autarquia vinculada ao Ministério da Educação e Cultura, o

patrimônio do Museu do Açúcar, integrante do Instituto do Açúcar e

do Álcool, autarquia do Ministério da Indústria e do Comércio, todo o

seu  patrimônio,  inclusive  o  imóvel  em  que  está  localizado.

(Grifamos)

Segundo o art. 61, §1º, II, alínea “e” da CF/88, são de iniciativa

privativa do Presidente da República as leis que disponham sobre a criação e

extinção  de  Ministérios  e  órgãos  da  administração  pública,  observado  o

disposto no art. 84, VI.

O art. 84, VI, por sua vez, dispõe que compete privativamente

ao  Presidente  da  República  dispor,  mediante  decreto,  sobre  organização  e

funcionamento  da  administração  federal,  quando  não  implicar  aumento  de

despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;   

Quanto ao espectro interpretativo do art. 61, §1º, II, alínea “e”

da CF/88, o Supremo Tribunal Federal (STF), em homenagem ao postulado da

força normativa da Constituição, deixou assente que:

É  indispensável  a  iniciativa  do  chefe  do  Poder  Executivo

(mediante projeto de lei ou mesmo, após a EC 32/2001, por meio de *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mersinho Lucena
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245439827700
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decreto)  na  elaboração  de  normas  que  de  alguma  forma

remodelem  as  atribuições  de  órgão  pertencente  à  estrutura

administrativa de determinada unidade da Federação.(ADI 3.254,

rel. min. Ellen Gracie, j. 16-11-2005, P, DJ de 2-12-2005= AI 643.926

ED,  rel.  min.  Dias  Toffoli,  j.  13-3-2012,  1ª  T,  DJE de  12-4-2012).

(Grifamos)

Assim, o STF deixa claro que existe vício de iniciativa mesmo

quando o projeto de lei,  subscrito por parlamentar federal, não “cria” e nem

“extingue” órgãos da Administração Pública, mas apenas o “remodela”.

O simples fato de o projeto de lei estar, como no caso em tela,

retirando competências e bens de uma autarquia e “transferindo” para outra já

é motivo suficiente para aposição de veto presidencial ou mesmo declaração

de inconstitucionalidade da eventual norma aprovada, em fiscalização abstrata,

pela Corte Suprema.

Aliás,  interpretação  diversa  poderia  esvaziar  o  sentido  da

norma constitucional, caso os parlamentares federais tivessem a liberdade de

apresentar projetos de lei alterando a configuração dos órgãos e entidades da

Administração Pública, baseados apenas na interpretação literal de que “não

estão criando nem extinguindo órgãos públicos”.

Quanto  ao  vício  de  iniciativa,  o  STF  mantém  firme

jurisprudência repelindo o fenômeno:

O  desrespeito  à  prerrogativa  de  iniciar  o  processo  de

positivação  formal  do  Direito,  gerado  pela  usurpação  do  poder

sujeito  à cláusula  de reversa,  traduz vício jurídico de gravidade

inquestionável,  cuja  ocorrência  reflete  típica  hipótese  de

inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível,

a própria integridade jurídica do ato legislativo eventualmente editado.

Dentro  desse  contexto  -  em que  se  ressalta  a  imperatividade  da

vontade  subordinante  do  poder  constituinte  -,  nem  mesmo  a

aquiescência do Chefe do Executivo mediante sanção ao projeto

de lei,  ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, tem o

condão de sanar esse defeito jurídico radical”. (ADI nº 1197, Rel.

Min. Celso de Mello, P, j.  18-5-2017, DJE 114 de 31-5-2017, com

grifos nossos)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mersinho Lucena
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245439827700
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Nesse sentido, apesar das boas intenções subjacentes ao PL

nº 1.427/2021, trata-se de proposição contaminada por vício de iniciativa que

incide  umbilicalmente  no  mérito  cultural  da  matéria,  motivo  pelo  qual

defendemos sua rejeição.

O Museu do Açúcar foi criado pela Resolução nº 1.745, de 3 de

agosto de 1960, do Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA). Tinha por objetivo

pesquisar,  reunir,  organizar  e  divulgar  os  bens  da  cultura  material  mais

representativos  da  economia  açucareira  no  Brasil  e  de  outros  países

produtores  de  açúcar,  bem  como  promover  estudos,  pesquisas,  cursos  e

concursos,  para  conhecimento  e  valorização  da  chamada  “civilização  do

açúcar”. 

O Museu funcionava em local onde hoje se encontra o Museu

do Homem do Nordeste (Muhne) e era constituído por um rico acervo, que foi

adquirido por meio de doações e de compras efetuadas no Brasil e no exterior.

Faziam parte  desse acervo,  entre outros  bens museológicos,  miniaturas de

aparelhos  utilizados  na  moagem da  cana-de-açúcar;  peças  e  utensílios  da

agroindústria  açucareira;  instrumentos  de  suplício  de  escravos;  quadros;

açucareiros antigos; colheres e serviços de prata brasonada, pertencentes aos

titulares do Império; cerâmica popular e peças do folclore canavieiro; moedas

particulares de usinas; selos com motivos açucareiros; medalhas diversas; uma

coleção iconográfica com cerca de 12.000 fotografias, que retrata a história de

famílias  dos  engenhos e  usinas  de açúcar  da  região Nordeste  do  Brasil,  e

rótulos de cachaça.

Destaque  especial  deve  ser  dado ao projeto  expográfico  do

Museu do Açúcar realizado pelo designer pernambucano e ex-presidente da

Fundação  Nacional  Pró-Memória,  Aloísio  Magalhães,  que  idealizou  um

monumento,  composto  por  uma pedra-mó vertical,  proveniente  do Engenho

Vila  da  Rainha,  do  Rio  de  Janeiro,  e  uma  outra  horizontal,  originária  do

Engenho Camaragibe, em Pernambuco.

Sob  o  pretexto  de  que  esse  bem  material,  a  Pedra  Mó,

pertencente ao antigo Engenho da Vila da Rainha, possa ser transferida a outra

instituição museológica nacional, o autor da proposição pretende alterar uma *C
D2
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Lei, datada de 1977 e que já cumpriu seus objetivos básicos, quais sejam, a

transferência do acervo e patrimônio do Museu do Açúcar para a Fundação

Joaquim Nabuco. Já se passaram mais de 40 anos dessa transferência que foi

feita por iniciativa do próprio Poder Executivo, por intermédio do Projeto de Lei

nº 3.797, de 1977, respaldado na Mensagem nº 204, de 1977, assinado pelo

então Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, Sr. Angelo Calmon de

Sá.

Se a questão aventada pelo autor da proposição é possibilitar

maior acessibilidade aos bens museológicos antes pertencentes ao Museu do

Açúcar,  isso pode ser  feito sem maiores problemas uma vez que o acervo

desse museu está exposto hoje no Museu do Homem do Nordeste (Muhne),

pertencente à Fundaj e localizado no aprazível bairro de Casa Forte, no Recife.

O Muhne foi criado em 1979, originário da fusão de três outros

museus,  a  saber:  o  Museu  de  Antropologia  (1961-1978),  o  Museu  de  Arte

Popular (1955-1978) e o Museu do Açúcar (1963-1978)1. Hoje, portanto, não

mais  existe  o  Museu  do  Açúcar:  seu  antigo  acervo  está  integrado  a  outro

Museu,  no  caso,  o  Museu  do  Homem  do  Nordeste  (Muhne),  que  é  parte

integrante  da  Fundaj.  Do  ponto  de  vista  do  mérito  cultural,  a  possível

transferência  de  parte  do  acervo  do  extinto  Museu  do  Açúcar  para  outra

instituição acarretaria prejuízo para o atual Muhne.

Registre-se,  também,  que,  segundo  a  própria  Fundação

Joaquim Nabuco, a peça (Pedra Mó do antigo Engenho da Rainha) que motiva

o Autor a alterar em dispositivo legal de 1977, encontra-se no pátio interno do

Museu do Homem do Nordeste, com bastante visibilidade e acessibilidade a

todos os visitantes.

A questão, no entanto, não se restringe ao caso específico do

projeto de lei, pois pode afetar uma série de instituições culturais pelo país, na

medida  em que  abriria  um sério  precedente,  que  se  adotado,  fragilizaria  a

guarda e a manutenção dos acervos museológicos.

Dispomos, atualmente, de um amplo arcabouço legal norteador

das  referidas  políticas,  com  o  intuito  de  criar  um  ambiente  de  segurança

1  Disponível em: https://www.fundaj.gov.br/index.php/pagina-muhne Acesso em 11 dez. 2023.
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jurídica o para a atuação das instituições que preservam o patrimônio cultural

nacional.  Nesse  contexto,  é  importante  destacar,  também,  que  o  setor

museológico já possui um marco regulatório, consubstanciado nos seguintes

atos  normativos,  a  saber:  o  Decreto  Nº  5.264/2004,  que  institui  o  Sistema

Brasileiro de Museus; a Lei nº 11.904/2009, que institui o Estatuto de Museus;

a Lei nº 11.906/2009, que cria o Instituto Brasileiro de Museus (Ibram); a Lei nº

12.840/2013,  que  dispõe  sobre  a  destinação  dos  bens  de  valor  cultural,

artístico ou histórico aos museus; a Portaria nº 422/2017, do Instituto Brasileiro

dos Museus, que institui a Política Nacional de Educação Museal; e o Decreto

nº 9.987/2019, que institui o Conselho Consultivo do Patrimônio Museológico,

vinculado ao Ibram.

Diante do exposto, manifestamo-nos pela REJEIÇÃO do PL nº

1.427, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado MERSINHO LUCENA

Relator

2023-21429
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 1.427, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Cultura,  em  reunião  ordinária  realizada  hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de
Lei nº 1.427/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Mersinho Lucena. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Jandira Feghali - Vice-Presidente, Alfredinho, Benedita da Silva,
Capitão Augusto, Defensor Stélio Dener, Douglas Viegas, Lídice da Mata, Luizianne
Lins, Mersinho Lucena, Raimundo Santos, Abilio Brunini, Cabo Gilberto Silva, Erika
Kokay, Flávia Morais, Marcelo Crivella e Otoni de Paula. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2024. 

Deputado ALIEL MACHADO 
Presidente 
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